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Estado de Mato Grossa 

LEI Nll 1 810, de 7 de fevereiro de 1 963. 

• 

Abre crédito especial de Cr$ •••• 
8.000.000,00. 

: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado, 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica aberto, no· corrente exerc!cio,cri 
dito especial de CrS 8.000.000,00 (oito milhões de cruzeiros), 
à Secretaria do Interior, Justiça e Finanças destinado à aqu! 
sição de móveis para 06 Foruns de Corumbá e Ponta Porã, em PS! 

, 
tes iguais. 

Artigo 22 - O crédito referido no artigo anterior, 
correrá à conta do excesso de arrecadação que os índices aut~ 

• rizam prever .. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigôr na data 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

• Palecio Alencastro, em Cuiabá, 7 de fevereiro de 1 963 
1422 da Independência e • 7511 da Republica. 
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